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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e Paz Social, a
instalação de câmeras de segurança nas
quadras da Vila Roriz -- Setor Oeste, da
Região Administrativa o Gama -- RA ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do=i
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, que por intermédios
da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social, promova a instalação de :ll
câmeras de segurança nas quadras e avenidas a Vila Roriz, no Setor Oeste, nalg
Região Administrativa do Gama - RA 11. R

A presente proposição objetiva atender reivindicações da comunidade 11

supramencionada, no que diz respeito à demanda em apreço.
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JUSTifiCAçÃO

Trata-se de reivindicação justa dos moradores e demais cidadãos da
comunidade local, que anseiam por melhoria e segurança em sua cidade

Sabe-se que a segurança pública é uma das principais reinvindicações
da população do Distrito Federal, dentre elas dos moradores da Vila Roriz

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade.

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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